
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE'LEI N° 1.494~ DE 1996

(Do Sr. Edson Ezequiel)

Di nova red~çio ao parigrafo 59 do 3rtigo 22 da L~i n9 8.666,

de 21 de -j unho de 1993, ·-luo:::"r.:-gu1am.:::nta .) artigo 37, inciso]

XXI, d~ Constituição Federal, in3titui-~0rm3s p~ra 1icitaç5es

~ cont r a t o s da Adm i n i s t r a çâ., Piib l í c a ~ dá cu t r a s p r ov í dênc í a s',

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI H9 4.161, DE 1993)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1(\. O § 5° do art. 22° da Lei n" 8.666, de ~1 de junho de 1093, alterada

pela Lei n° S.SS3, de OS de junho de 1994, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 22° .

§ 5° . Leilão t: a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para

venda de bens imóveis inservíveis para a Administração ou produtos legalmente apreendidos, ou

para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19,. a quem oferecer o maior lance, igualou

superior ao da avaliação."

ArL 2° . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" . Revogam-se as disposições em contrário.
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JUSTIFICAÇÃO

A redação atual do § 5° do art. 2~ da ui 8.666, de 21 de junho de 1993, é a

seguinte: "Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para venda de bens

móveis inservíveis para a administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados,

ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igualou

superior ao da avaliação."

A expressão "ou penhorados" (grifada) conduz a erro judiciário, vez que

em hipótese alguma ;'1 Administração poderia alienar bens penhorados. Ü hem penhorado é.

aquele apreendido em processo de execução, por ato do Estado-Jurisdição, para garantia da

satisfação .:I.:, direito do devedor munido de título executivo.

A nova redação, suprimindo a expressão "ou penhorados", visa aperfeiçoar

a lei.

Sala das Sessões, em)-de í~v

Deputado EDSON EZEQUIEL

de 1996.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI "

. LEI N0 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
institui normas para licitações e contratos da

Administração Pública e dá outras providências.

. .. . . . .. . .. .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .- ~ ..
CAPÍroWI

DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

SEÇ/fo VI
DASALIENAÇÕES

Art. 19. Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja
derivado de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão



ser alienados por ato da autoridade competente, observadas as seguintes
regras:

I .: avaliação dos bens alienáveis;
11 - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação;
111 - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concor

rência ou leilão. (Rr:?iÚ1Çãc.l dada ao inciso 111pela Lei nr! 8.883, de 08.06.04}
............... - .

CAPíTUWn
DA LICITAÇÃO

SEÇÃO I
'DAS MODALIDADES, LIMITES E DISPENSA

~ ...•.•............. -......•...•......•.•.•.. _ ..

Art. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrência;
11 - tomada de preços;
IH - convite;
IV - concurso;
V -leilão.
§ 1°. Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interes

sados que, na fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os
requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital para execução de seu
objeto.

§ 2°. Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das
propostas, observada a necessária qualificação.

§ 3°. Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo
pertinente ao seu objeto, cadastrados ou nâo, escolhidos e convidados em
número mínimo de 3 (três) pela unidade administrativa. a qual afixará, em
local apropriado, cópia do instrumento convocatório e o estenderá aos
demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu
interesse com antecedência de até 2~ (vinte e quatro) horas da apresen
tação das propostas.

§ 4°. Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados
para escolha de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a institui
ção de prêmios ou remuneração aos vencedores, conforme critérios cons
tantes de edital publicado na imprensa oficial com antecedência mínima de
45 (quarenta e cinco) dias.

§ 5°, Leilão é modalidade de licitação entre quaisquer interessados para
a venda de bens móveis inservíveis para a Administração ou de produtos
legalmente apreendidos ou penhorados, ou para à alienação de bens imó
veis prevista no art. 19, a quem oferecer o maior lance, igualou superior ao
valor da avaliação. (Redação dada pela Lei n í1 8.883, di! 08.06.94)
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§ 6°. Na hipótese do § 311 deste artigo, existindo na praça mais de três

possíveis interessados, a cada novo convite realizado para objeto idêntico
ou assemelhado é obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado,
enquanto existirem cadastrados não convidados nas últimas licitações.
(Redação (toda FL/a Lei n~ 8.883, de 08.06.9-1)

§ 7°. Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos
convidados, for impossível a obtenção do número mínimo de lícítantes exi
gidos no § 3° deste artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente
justificadas no processo, sob pena de repetiçâo do convite.

§ 8°. É vedada acríação de outras modalidades de licitação ou a combi
nação das referidàs neste artigo.

§ 9°. Na hipótese do § 1° deste artigo, a Administração somente poderá
exigir do licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 17 a
31, que comprovem habilitação compatível com o objeto da licitação, nos
termos do edital (PQTtígrajo acrescentado pela Lei n" 8.S83, de OS.06.9.J)
···················a·································· .

. , ...............•....•..........•. - .••••..............................
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